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APOSTILA - SECOP/DVCC/SGC
 
 

PRIMEIRA APOSTILA AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 - FUNJEAM

 
 
 

O  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  por
intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL -
FUNJEAM, neste ato representado pela  Presidente,
Desembargadora  NÉLIA CAMINHA JORGE, no uso de suas
atribuições legais.

 
 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2023/000049361-00,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
APROVAR, com fundamento legal no artigo 136, da Lei Federal nº 14.133/21, a Primeira Apostila

ao Contrato Administrativo nº 015/2024 - FUNJEAM, firmado com a empresa  3F LTDA,  cujo objeto é o
fornecimento de software de engenharia ORÇAFASCIO, para elaboração de orçamentos, planejamento, gestão
de obras e serviços de engenharia, incluindo garantia e suporte técnico.

 
 
 
AUTORIZAR  a alteração da Cláusula Nona - Dotação Orçamentária, passando a vigorar com a

seguinte redação:
 
 
 

9.1.  As despesas com a prestação de serviços do presente Contrato serão custeadas, no
exercício em curso, por conta do Programa de Trabalho 02.126.3291.2628.0001, Elemento de
Despesa 33904016, Fonte de Recurso 1.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703
(Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário), Nota de Empenho
2024NE0001150, de 05/04/2024, no valor de R$ 13.587,00 (treze mil, quinhentos e oitenta e
sete reais).

 
 
 
 

Manaus/AM, 29 de abril de 2024.
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Assinado eletronicamente
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em
29/04/2024, às 15:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1553321 e o
código CRC 465CAE60.
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